
BALANçO SOCTAL 202s

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

DESIGNAçÃO DO ORGANTSMO:

Direção Regional do Turismo (DRT)

Nome da pessoa responsável pelo preenchimento: Licenciada Helena Raquel Correia Brazão de Castro

Telefone (direto) 29Lr45300 Endereço eletrónico dspgr.srtac@ madeira.gov.pt

A DIRETORA REGIONAL

a



sERVrÇO: D|REçÃo REGTONAL DO TURISMo

1

0 1S

1.1

H

M

T

Total eÍectivos

2 9 3 3 0 2 0 0 0

4 25 I I 0 I 0 0 0 0 39

6 34 11 4 0 3 0 0 0 0 58

1 .1.1

H
ConÍato de trabalho em

funções públicas (al.a) do n.o 3 M

do artigo 6," da LTFP)
T

0 7 3 3 0 0 0 0 0 0 13

0 25 I I 0 0 0 0 0 0 34

0 32 1',l 4 0 0 0 0 0 0 47

1.1.2

H

M

T

Nomeação (al.b) do n." 3 do

artigo 6.0 da LTFP)

0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2

0 0 0 0 0 I 0 0 0 0 1

0 0 0 0 0 3 0 0 0 0 3

1.1.3

H

M

T

Contrato de trabalho (Código do

Trabalho)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.4

H

Comissão de serviço (al.c) do

n.o 3 do artigo 6.o da LTFP e M

artigo 16'l.0 do CT) 
,

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4

6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6

1.1.5

H

M

T

Mobilidade (artigo 92." da LTFP

e artigo 120." do CT)

0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2

1.1.ô

H

M

T

Cedência de interesse público

(artigo 241." da LTFP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.7

H

M

T

Outros

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1. í.5 Total 6 u 11 4 0 3 0 0 0 0 58
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sERVrÇO: DIREçÃO REGTONAL DO TURISMO

1.2

Até 24 anos 0 0 0

25-29 1 4 5

30-34 0 0 0

35-39 0 3 3

40-44 0 4 4

45-49 3 I 12

50-54 6 4 10

55-59 5 5 10

60-64 3 6 I

65-69 1 4 5

70 e mais 0 0 0

1.3

Nível médio etário:

Nível médio etário masculino =

Nível médio etário feminino =

Soma das ES
2981/58

Total de efectivos

'1035/19

1 946/39

5í

54

50
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sERVrÇ0: DrREÇÃO REGTONAL D0 TURTSMo

1.4

Até 5 anos J 10 13 0 I 5 0 il 0 0 0 0 0 13

Ã_o U U 0 n U 0 n U 0 0 0 0

10,14 1 1 0 n 1 U 0 U 0 0 0

1 5-19 2 2 4 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 4

20-24 8 o 2 7 U 0 0 U 0 rì U o

25-29 4 8 12 0 7 2 2 il I 0 0 0 n 12

30-35 o 5 11 2 7 0 0 2 n 0 0 0 11

Mais de 36 ? 5 8 1 2 3 2 0 0 0 0 0 0 8

1.5

Nívermédiodeantisuidade: -ST*::.3*dH*dL12e6/58
I OÌat 0e eÌecuvos

Nível médio de antiguidade masculino = +ll^g

Nivel médio de antiguidade feminino = g23l3g

22

25

21
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sERVrçO D|REçÃO REGTONAL DO TURISMO

1.6

01.ô.1 De paÍses da UE
0 0

1.6.2 Dos PALOP 0 0
0

1.6,3 Do Brasil 0 0
0

1.6.4 De outros paises
0 0

0

1.7

31 7 1 Trabalhadores com deÍiciência
1 2
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sERVrÇO DrREçÃO REGTONAL DO TURISMO

58

1.8

1 2%Até 4 anos de escolaridade I 0

6 anos de escolaridade 1 2 3 5%

9 anos de escolaridade 1 1 2 3%

11 anos de escolaridade 0 0 0 o%

12 anos de escolaridade 0 5 5 9%

Bacharelato ou curso médio 0 0 0 Oo/o

Licenciatura 16 26 42 72%

Mestrado 0 5 5 9%

Doutoramento 0 0 0 o%
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SERVIÇt DtREçÃO REGTONAL DO TURISMO

1.9

0 0

1.9.1

H

M

T

Nomeação

0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 I 0 0 0 0 1

0 0 0 0 0 'l 0 0 0 0 1

1.9.2

H

M

T

Contrato por tempo

indeterminado

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 3

0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 3

1.S.3

H

M

T

Contrato a termo resolutivo,

certo ou incerto

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.9.4

H

M

T

Outros

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.9.5 Total 0 3 0 0 0 1 0 0 0 0 4



7

D|REçÃO REGIONAL DO TURISMOsERVrçO

1.10

1.10.1

H

M

T

Com nomeação

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

I 0 0 0 0 1 0 0 0 0 2

1 0 0 0 0 I 0 0 0 0 2

1.10.2

H

M

T

Com contrato

0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 I

0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1

0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 2

1.10.3

H

M

T

Outros

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.10.4 Total I I 0
,|

0 1 0 0 0 0 4
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sERVrç0 DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

1.11

0 0 0 0 0
1.11.1 Falecimento 0 0 0 0 0 U

1.11.2 Exoneração U U 0 0 0 0 0 0 0 n 0

1.1'1.3 Aposentação il 0 0 0 0 0 0 0 0 0 n

1.11.4 Limite de idade 0 U 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11 .5 Aposentação compulsiva U 0 0 0 0 0 0 il 0 0 0

1.1 1.6 Demissão 0 0 U 0 0 0 0 0 0 0

1 .11.7 Mútuo acordo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 n

1.11.8 Outros 1 0 0 0 0 0 0 0 2

1.1 1.9 Total 1 0 0 0 0 0 0 0 0 2
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sERV|ÇO DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

1.12

21.12.1 Caducidade 0 I 0 1 0 0 il 0 0 0

1.12.1.1 Faleclmento 0 0 0 0 0 0 n U 0 0 0

1.12.1.2 Reforma/Aposentação 0 1 0 I 0 0 0 0 0 n 2

1.12.1.3 0utras causas de caducidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.12.2 Revogação il 0 0 U 0 0 0 0 0 0

1.12.3 Resolução 0 0 0 n 0 0 0 0 n 0 0

1.12.4 Denúncia 0 n 0 0 0 U 0 0 0 0 0

1.12.5 0utros 0 U 0 0 0 0 0 0 0 U 0

1.12.6 Total U 1
n

1 0 0 n 0 0 0 2
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sERVrçO D|REçÃO REGTONAL DO TURISMO

1 1 3

1.13.1 Ausência de autorização pelas entidades competentes

1,13.2 Não abertura de procedimento

1,13.3 lmpugnação do procedimento

1,13.4 Outras



1',!

SERVIçr DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

1.14

0 q 0 4

1.14.1

H

M

T

AlteraçÕes do posicionamento

remuneratório

0 t I z 0 0 0

0 13 0 1 0 I 0 0 0 0 15

0 't4 1 3 0 I 0 0 0 0 19

1.14.2

Promoções (caneiras e categorias H

subsistentes, caneiras e corPos M

especiais) 
T

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.14.3 TOTAL 0 14 1 3 0 1 0 0 0 0 19
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sERVrÇO: DrREçÃo REGTONAL D0 TURISMO

1.15

0 0 27
1.15.1 Horário rigido 0 í9 J 2 0 3 0 0

1-15.2 Horário flexivel 0 2 0 0 0 U 0 0 0 0 2

I .1s.3 Horário desfasado U 0 Íì il 0 0 0 0 0 U 0

1.15.4 Jornada continua 0 12 7 0 U 0 0 0 0 19

1 .'15.5 Trabalho por turnos 0 0 U I U 0 0 n 0 0 2

1 .15.6 Trabalhador-estudante 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.7 Tempo parcial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 n

1 .15.8 lsenção de horário 6 0 0 0 0 a 0 0 0 0 6

I .15.9 Adaptabilidade 0 0 U 0 0 0 0 0 0 0 U

1.15.10 Teletrabalho 0 1 U 0 0 0 0 n 0 U 1

1.15.11 Total b 34 11 4 0 3 0 0 0 0 58
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sERVrçO D|REçÃO REGTONAL DO TURISMO

1,16

1.16.1

H

M

146

Trabalho suplementar 195

341

1.16.2

H

M

0

Trabalho suplementar compensado por duração do período normal de trabalho 0

0

1.16.3

H

M

0

Trabalho suplementar compensado por acréscimo do período de férias 0

0

1.16.4

H

M

0

Trabalho noturno 0

0

1 .16.5

H

M

56

Em dias de descanso complementar 184

240

1.16,6

H

M

73

Em dias de descanso semanal 161

234

1.16.7

H

M

25

Em dias feriados 22

47
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sERVrÇO: DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

1.18

0 0

1.18.1

H

M

T

Actividade sindical

0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.18.2

H

M

T

Greve

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



16

sERVrÇO: D|REçÃO REGTONAL DO TURISMO

2

2.1 Remuneração base 1611234,00

2.2 Trabalho suplementar 6 588,00

2.3 Trabalho noturno 0,00

2.4 Trabalho em dia de descanso semanal, complementar e feriados 15 881,00

2.5 Disponibilidade permanente 0,00

2.6 Outros regimes especiais de prestação de trabalho 0,00

2.7 Risco, penosidade ou insalubridade 0,00

2.8 Fixação na periferia 0,00

2.9 Trabalho por turnos 0,00

2.10 Abono para falhas 0,00

2.11 Participação em reuniões 0,00

2,12 Ajudas de custo 4 828,00

2.13 Transferências de localidade 0,00

2.14 Representação 29 823,00

2.15 Secretariado 1 389,00

2.16 Outros 402617,00

2.17 Total 2072360,00

2.18
Leque salariallíquido: Maior remuneração base líquida

Menor remuneração base líquida
3277,741931,08
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sERVrÇO: DIREÇÃO REGTONAL DO TURTSMO

3

3.1

3.1 .1 Número total de acidentes 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1.2 Número de acidentes com baixa 0 0 0 0 0 0 0 0

J, I.J Número de dias perdidos com baixa 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1.4 Número de casos de incapacidade permanente declarados no ano 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1 .5 Número de casos de incapacidade permanente absoluta 0 0 0 0 0 n 0 0

3.1 .6 Número de casos de incapacidade permanente parcial 0 U 0 0 0 0 0 0

3.1.7 Número de casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1 .8 Número de casos de incapacidade temporária e absoluta 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1 .9 Número de casos de incapacidade temporária e parcial 0 0 0 0 0 0 0 0



18

sERVrÇO DIREÇÃO REGIONAL DO TURISMO

3.2

3.2.1
'l 'l

0

3.2.2 0

3.2.3 0

3.2.4
'l

,l

3.2.5
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sERVrÇO D|REÇÃO REGTONAL DO TURTSMO

3.4

3.4.1 Reuniões anuais de higiene e segurança 0

3.4.2 Visitas aos locais de trabalho 0

3.3

3.3.1 Número de exames médicos efectuados 0

3.3.1.1 Exames de admissão 0

3.3.1.2 Exames periódicos 0

3.3.'1.3 Exames ocasionais e complementares 0

3.3.'1.4 Exames de cessação de funções 0

3.3.2 Despesa com a medicina do trabalho (em euros) 0

3.3.3 Número de visitas aos postos de trabalho 0

3.6

3.6.1 Número de acções desenvolvidas 0

3.6.2 Número de pessoas abrangidas pelas acções 0
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sERVrÇO: D|REçÃO REGTONAL DO TURTSMO

3.7

3.7.1 Encargos de estrutura de medicina do trabalho e segurança no trabalho 0

3.7.2 Custos com equipamentos de protecção 0

3.7.3 Custos com formação em prevenção de riscos 0

3.7.4 Outros custos 0
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sERVrÇO: DIREçÃO REGIONAL DO TURISMO

4

4.1 Número total de acções 113 0 0 0

4.1.1 Número de acçôes intemas 1 0 0 0

4.1.2 Número de acçôes externas 112 0 0 0

4.2 Número total de participantes 4 11 2 I 0 0 0 0 0 0 18

4.2.1 Número de participantes em acções internas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4.2.2 Número de participantes em acções externas 4 11 2 1 0 0 0 0 0 0 18

4.3 Número total de horas 79 507 186 1 0 0 0 0 0 0 773

4.3.1 Número de horas em acçÕes intemas 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1

4.3.2 Número de horas em acções externas 7g 507 186 0 0 0 0 0 0 0 772

4.4

4.4.1 Custos em acções internas

4.4.2 Custos em acçÕes externas
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sERVrÇO DrREçÃO REGTONAL DO TURTSMO

5.9.7

5.9.6

ÃoÃ

5.9.4

5.9.3

5.9,2

5.9.1

5.9

5.8

5.7

5.6

5.5

5.4

5.3

5.2

5.1

5

Outras

Adiantamentos e empréstimos

Apoio a estudos

Colónias de férias

lnfantários

Refeitórios

Grupos desportivos/casa de pessoal (ou equivalente)

Outras

Subsídio por morte

Subsídio de refeição

Subsídio de funeral

Subsídio mensal vitalício

Subsídio de educação especial

Abono de família

Subsídios no âmbito da proteção da parentalidade

0

0

0

0

0

2 188

0

72696

0

0

0

871

1 914



23

sERVrÇO: DtREçÃO REGTONAL DO TURTSMO

o

6.1 oRGAN|ZAçÃO E ACTTVTDADE STNDTCAL NO SERV|çO

6.1.1 N úmero de trabalhadores sindicalizados 3

6.2

6.2.1 Número de elementos pertencentes a comissões de trabalhadores 0

6.2.2 Número total de votantes 0

6.3

6.3.1 Número de processos transitados do ano anterior 0

6.3.2 Número de processos instaurados durante o ano 0

6.3.3 Número de processos transitados para o ano seguinte 0

6.3.4 Número de processos decididos 0

6.3.4.1 Arquivado 0

6.3.4.2 Repreensão escrita 0

6.3.4.3 Multa 0

6.3.4.4 Suspensão 0

6.3.4.5 Demissão ou despedimento por facto imputável ao trabalhador

6.3.4.6 Cessação da comissão de serviço 0


